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PORTARIA N° 486/2022

rONCFDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA T^A BOTURA DE
OI.TVF.rRA. E OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto noArt. 34, § 4°da Lein°. 835/2006;
b) o atestado Médico.

RESOLVE:

I - Conceder a partir de 05 de abril de 2022 a 07 de abril de
2022, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a Servidora
TAINÁ BOTURA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RO n®, 13.539.963-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 099.267.919-21, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA SANTA HELENA, nomeada através da
Portaria n°. 347/2014 de 26 de maio de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

de 2022.

Registre-se,

Publicado (a) noDiário Oficial dos
Municípios do Paraná

Órgão Oficial do Município de IporS

Edição n°. 2500 Página 194 Ano: XI

Data: 19/04/2022

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 05 de abril

Publique-se, e

Iporã-(PR), 18de abril de 2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 19/04/2022. Edição 2500.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
ltttp;//www.diarÍonmnlcipal.conibr/amp/
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DOPREFEITO
PORTARIA N" 485/2022

mNrRDE AFASTAMF.NTO POR MOTIVO DE
pnPNPA A SERVIDORA
SniIF.S MRNDONrA Sll.VA. E DA OUTRAS
koVTPeNClÃS.

sfeRGIOLinz BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, nouso desuas atribuições e considerando:

o disposto noArt. 34, § 4°daLei n° 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE;

1 - Conceder, no dia 05 de abril de 2022, '/j (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
FI.ISANGELA MARQUES MENDONÇA SILVA, br^ileira,
casadR; portadora da Cédula de Identidade RG n 6.666.608-5 •
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n" 008.134.999-84, residente e

nesta cidade e Comarca de Iporfl, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada emConcurso Público, para o
cargo de AfiFNTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - NOVA
SANTA HELENA, nomeada através das Portarias n". 349/2014, de
26demaio de2014, lotada naSecretaria deAssistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria acontar de 05 de abril de 2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lpora-{PR). 18 deabril de2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador: 111SFD37

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DOPREFEITO
PORTARIA N° 486/2022

rONCRDE AFASTAMENTO POR MOTIVO PE
hoENCA A SERVIDORA TAINÂ BOTURA DE
ni .ÍVF.IRA. E Qim? ASPROVinfiNClAS.

SÉRGIOLUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, nousode suas atribuiçfies e considerando:

odisposto no Art. 34, § 4'da Lei n". 835/2(X>6;
0 atestado Médico.

RESOLVE:

1- Conceder apartir de 05 de abril de 2022 a07 de abril de 2022,03
(três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, a
Servidora TA1NA BOTURA DE OLIVEIRA, brasileira, solteua,
portadora da Cédula de Identidade RG n». 13.539.963-9 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n". 099267.919-21, residente e domicUiada
nesta cidade e Comarca deIpora, Estado doParaná, ocupante docargo
de AfiF.NTE COMUNITÁRIO DE SAfiDE - NOVA SANTA
HFi.RNA. nomeada através da Portaria n". 347/2014 de 26 de maio
de2014, lotada naSecretaria deAssistência à Saúde.

n - Retroagir os efeitos desta Portaria acontar de 05 de abril de 2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 18deabril de2022.

SÉRGIO LUIZ BORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:I899CEC0

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DOPREFEITO
PORTARU N" 487/2022

rf^NrEDR AFASTAMENTO POR MOJIVQ PE
nOENCA A SERVIDORA MARIA CHIMARTA CÉLIA

nA OUTRASMARTES DA SILVA. E

PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIOLUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, nouso desuas atribuiçfies e considerando:

odisposto no Art. 34, § 4"da Lei n'.835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 —Conceder, no dia 06 de abril de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
MARTA CELlA MARTRS DA SILVA, brasileira por^ora
da Cédulade Identidade RG n» 4.225.708-7 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n" 775.224.869-04, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Ipora, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICO DE
ENFERMAGEM, nomeada através daPortaria n'. 430/2009 de30de
julho de 2009, lotada na Secretaria de Assistência àSaúde.

II- Retroagir os efeitos desta Portaria acontar de 06 de abril de 2022.

Registre-se,
Publique-se,e
Cumpra-se.

lpota-(PR), 18 deabril de2022.

SÉRGIO LUIZBORGES
PrefeitoMunicipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiricador:A05114D0

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTAIUA N» 488/2022

rnurErtE AFASTAMENTO POR MQTTVO
nOENCA A SERVIDORA ANDRESgA

DA CRUZ. E DA OUTRASANSELMO
PROVIDfiNiICIAS.

sErgio LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporfl, Estado do
Paraná, nouso desuas atribuições e considerando:

odisposto no Art. 34, §4°daLei n°. 835/2006;
0 atestado Médico:

1—Conceder, apartir de 06 de abril de 2022 a07 de abril de 2022,01
(um) dia e W(meio) de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA, a Servidora ANDRESSA ANSELMO DA CRUZ,
brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n"
40.176.842-9 - SSP/SP, e inscrita noCPF/MF sob n® 315.448.378-01,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Ipori, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, sçrovada ein Concurso Público,
para ocargo de ATF.NDENTE DE CONSULTÓRIO PENTÂRIO,
nomeada através daPortaria n®. 753/2014 de30 de setembro de 2014,
lotadana Secretariade Assistência à Saúde.

U- Retroagir os efeitos desta Portaria acontar de 06 de abril de 2022.
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